
Diário Oficial Eletrônico  n. 10.528 7 de junho de 2021 Página 142

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

ATOS DE PESSOAL DO PODER EXECUTIVO

Atos do Governador

DECRETO “P” N. 429, DE 5 DE MAIO DE 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

NOMEAR, sub judice, o candidato abaixo relacionado para exercer, em caráter efetivo, o cargo 
pertinente ao Quadro Permanente de Pessoal da Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul, em virtude de 
aprovação em Concurso Público de Provas e Títulos, homologado no Diário Oficial n. 8.824, de 19 de dezembro de 
2014, em cumprimento à decisão proferida nos autos do Mandado de Segurança n. 1412176-55.2019.8.12.0001:

Cargo: Profissional de Serviços Hospitalares
Função: Médico -  Cirurgião Cardiovascular
Município: Campo Grande

Inscrição Nome Classificação
053407165520 AMAURY EDGARDO MONT SERRAT AVILA SOUZA DIAS 2º

CAMPO GRANDE-MS, 5 DE MAIO DE 2021.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

Secretaria de Estado de Administração e Desburocratização

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 634, DE 31 DE MAIO DE 2021. 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

AUTORIZAR a averbação requerida pela servidora CENI AZEVEDO FONTELLA, matrícula n. 12947023, 
ocupante do cargo de Agente de Polícia Judiciária, função Investigador de Polícia Judiciária, lotada na Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública, no total de 2.025 dias de tempo de contribuição, para fim de aposentadoria, 
com fulcro no inciso II do art. 82 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, conforme especificação abaixo 
(Processo n. 31/024541/2021):

a) 1.023 dias, prestados à Trevisan Comércio e Importação Ltda., como Operadora de Caixa, contidos 
no período de 10 de dezembro de 1979 a 30 de setembro de 1982;

b) 426 dias, prestados à Juriti Veículos Ltda., como Auxiliar de Escritório, no período de 1º de outubro 
de 1982 a 30 de novembro de 1983;

c) 125 dias, prestados a Pedro Telemos de Sá, como Auxiliar de Escritório, no período de 3 de agosto 
de 1984 a 5 de dezembro de 1984;

d) 451 dias, prestados a Grazziotin S.A., como Vendedora, no período de 6 de janeiro de 1993 a 1º 
de abril de 1994.

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE MAIO DE 2021. 

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 635, DE 31 DE MAIO DE 2021. 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

AUTORIZAR a averbação requerida pelo servidor ELIEL RAIMUNDO ALVES, matrícula n. 474681023, 
ocupante do cargo de Delegado de Polícia, lotado na Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, no total 
de 788 dias de tempo de contribuição, para fim de aposentadoria, conforme especificação abaixo (Processo n. 
31/028088/2021).
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I – 498 dias, com fulcro no inciso II do art. 82 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, sendo:

a) 388 dias, prestados ao Instituto Maria Augusta Machado Ltda., como Auxiliar de Secretaria, no 
período de 14 de fevereiro de 2011 a 7 de março de 2012;

b) 19 dias, prestados a José Francisco de Miranda-ME, como Auxiliar de Secretaria, contidos no 
período de 12 de março de 2018 a 31 de março de 2018;

c) 91 dias, como Contribuinte Individual, no período de 1º de abril de 2018 a 30 de junho de 2018.

II – 290 dias, prestados ao Município de Lagoa da Prata, com fulcro nos incisos I e II do art. 82 da 
Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, sendo:

a) 258 dias, como Procurador Adjunto, contidos no período de 1º de maio de 2015 a 14 de janeiro 
de 2016;

b) 32 dias, como Procurador Municipal, no período de 1º de julho de 2016 a 1º de agosto de 2016.

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE MAIO DE 2021. 

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 636, DE 31 DE MAIO DE 2021. 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

AUTORIZAR a averbação requerida pelo servidor MARCO ANTONIO ARICINI, matrícula n. 426323022, 
ocupante do cargo de Agente de Polícia Judiciária, função Investigador de Polícia Judiciária, lotado na Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública, no total de 3.234 dias de tempo de contribuição, para fim de aposentadoria, 
conforme especificação abaixo (Processo n. 31/030710/2021).

I – 667 dias, como contribuinte Individual, com fulcro no inciso II do art. 82 da Lei n. 3.150, de 22 
de dezembro de 2005, sendo:

a) 180 dias, contidos no período de 1º de fevereiro de 2013 a 31 de julho de 2013;
b) 487 dias, no período de 1º de agosto de 2013 a 30 de novembro de 2014.

II – 2.567 dias, prestados ao Município de São Tomé/PR, com fulcro nos incisos I e II do art. 82 da 
Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, sendo:

a) 188 dias, como Chefe da Divisão de Licitação, no período de 2 de abril de 2004 a 6 de outubro de 
2004;

b) 798 dias, como Diretor de Agricultura e Meio Ambiente, no período de 1º de janeiro de 2005 a 9 
de março de 2007;

c) 1.581 dias, como Diretor de Agricultura e Meio Ambiente, contidos no período de 1º de agosto de 
2008 a 30 de novembro de 2012.

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE MAIO DE 2021. 

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 637, DE 31 DE MAIO DE 2021. 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

AUTORIZAR a averbação requerida pelo servidor REGINALDO GONÇALVES DE SOUZA, matrícula 
n. 74130022, ocupante do cargo de Agente de Segurança Socioeducativa, lotado na Secretaria de Estado de 
Justiça e Segurança Pública, no total de 417 dias de tempo de contribuição, prestados à Companhia Brasileira 
de Distribuição, como Auxiliar de Frente de Caixa, contidos no período de 17 de março de 1986 a 8 de maio de 
1987, para fim de aposentadoria, com fulcro no inciso II do art. 82 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 


